
AO PROJETO DE LEI Nº 028-2024

Autoria do Projeto: Vereadora Vilma Lucilene Bertho Alvares

Torna obrigatória a publicação, no Portal da
Transparência  Municipal  das  horas  extras
dos servidores públicos municipais.

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

A P R O V A:

Art.  1º Fica a Administração Municipal obrigada a publicar,  no Portal  da Transparência,  de
forma  individualizada,  a  quantidade  de  horas  extras  realizadas  pelos  servidores  públicos
municipais, discriminadas por departamento bem como o valor percebido por mês.

Parágrafo  único.  A  administração  Pública  aludida  no  caput se  refere  ao  Poder
Executivo, Poder Legislativo e Instituto Municipal de Seguridade Social – IMSS.

Art. 2° Fica a Administração Pública Municipal obrigada a divulgar o montante total gasto com
o pagamento de horas extras.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 16 de setembro de 2024.

PAULO ROBERTO PEREIRA                                             DELMIRA DE MORAES JERÔNIMO
       Presidente da Câmara                                                  Vice-Presidente

GRACIANE DA COSTA OLIVEIRA CRUZ                        CLEMENTE DA SILVA LIMA JUNIOR
                      1ª Secretária                                                                             2º Secretário

REGISTRADO em livro  próprio  na data  supra e  PUBLICADO por  Edital  afixado em lugar
público de costume.

THIAGO RAMOS FRANCISCHETTI
Chefe de Gabinete

                                                          Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”          Autógrafo nº 042/24 - PL 028/24  -  1
Rua Guerino Matheus, 205 - Fone/Fax (18) 3361-1047 - CEP 19703-060 - Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 - Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br
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